
  
    1. O AMBIENTE E SUAS PERSPECTIVAS CONTEMPORÂNEAS


    A percepção humana das dimensões físicas do tempo e do espaço determinaram a forma e as condições da vida social no planeta.


    O tempo presente é marcado pela mobilidade das relações, pela facilidade com que se abandonam formas antigas, dogmas e tradições. As relações sociais deixam de estar limitadas no espaço, o que amplia o impacto destas conexões fluidas no tempo. Nesse sentido, a sociedade atual é caracterizada pela complexidade e pela pluralidade de elementos decorrentes da liquidez das relações contemporâneas.


    A sociedade no estágio da “modernidade líquida”5 é identificada pelo imediatismo6 de suas expectativas e pela autoconfiança de suas ações e perspectivas.


    A autoconfiança do tempo presente propicia o desencadeamento de manifestações e circunstâncias que privilegiam o individualismo, detectado, especialmente, na expansão de um modelo econômico voltado ao produtivismo em massa e no culto ao consumismo exacerbado.


    A ideia de felicidade passa a estar associada à acumulação de bens e serviços. Toda a sociedade se vê envolvida em um compromisso de planejar, dirigir, controlar sua própria sobrevivência material. Dessa maneira, a vida do indivíduo passa a abrigar todos os elementos suficientes à plenitude de sua vida, afastando-o do ambiente que o cerca e das necessidades e bem-estar da humanidade.


    Ao mesmo tempo em que o modo de viver atual gera um abismo entre o direito à autoafirmação e a capacidade de controlar as situações sociais, brota, de um debate livre dentro da sociedade, o reconhecimento do valor da solidariedade, ou seja, a consciência de que a vida do homem está relacionada a todos os outros organismos vivos.


    A Terra é a própria quintessência da condição humana e, ao que sabemos, sua natureza pode ser singular no universo, a única capaz de oferecer aos seres humanos um habitat no qual eles podem mover-se e respirar sem esforço e nem artifício. O mundo […] separa a existência do homem de todo ambiente […]; mas a vida, em si, permanece fora desse mundo artificial, e através da vida o homem permanece ligado a todos os outros organismos vivos.7


    A perspectiva de que todos os seres estão enredados em uma teia de cooperação, corresponsabilidade e interdependência toca a consciência social quanto à insustentabilidade da cultura ocidental, marcada pelo individualismo e pelo liberalismo capitalista, que leva ao esgotamento dos recursos naturais em nome da acumulação e da propriedade privada.


    […] tudo o que existe coexiste. Tudo o que coexiste preexiste. E tudo o que coexiste e preexiste subsiste através de uma teia infindável de relações omnicompreensivas. Nada existe fora da relação. Tudo se relaciona com tudo em todos os pontos.8


    Sob esse panorama, duas coisas são irreversíveis para Zygmunt Bauman9: a interdependência mundial, ou seja, o impacto direto ou indireto das ações e decisões de um país em outro, e o dilema ambiental acerca dos limites da suportabilidade do planeta.


    O vigor e a complexidade do problema ecológico, fruto de uma crise cultural e moral do homem, leva o tema a ser objeto de estudo em várias áreas do conhecimento. A partir de diversos ângulos e olhares múltiplos, todos conectados entre si, sob o paradigma da solidariedade entre todas as coisas vivas, diversos setores intelectuais levantam e analisam o evento.


    A solidariedade emerge como um novo valor no tempo e no espaço a irradiar efeitos tanto entre os indivíduos das presentes, quanto das futuras gerações, que ecoam nas diversas esferas da estrutura empresarial, da sociedade e dos Estados.


    Sob esse prisma, a noção de solidariedade não se limita ao uso dos recursos naturais renováveis e não renováveis, aos riscos ecológicos que a distribuição mundial de recursos pode provocar. Mas demanda ser entendida como o conjunto de valores éticos que estão na base de um novo modelo de desenvolvimento, cujo fim principal é a promoção do bem comum de toda a humanidade, sem descurar da prudência decorrente da calculabilidade dos riscos das ações presentes para as gerações vindouras.


    Sobre o tema, José Renato Nalini10 argumenta que:


    A ciência pode e deve desempenhar um papel importante na construção da nova coerência, que legitimará a discreta esperança que anima as almas éticas. Mas é a ética o motor imprescindível dessa missão. A inspirar comportamentos novos, que possam derivar de uma bem concatenada política desenvolvimentista sustentável. Perfeitamente factível por parte da empresa […].


    Compete à humanidade tentar modificar esse processo civilizacional irrefreável da chamada pós-modernidade.


    Um dos caminhos indicados para se trilhar este enorme desafio é o da pesquisa científica e tecnológica para, por exemplo, despoluir rios e mares, reduzir a emissão de gases poluentes, o consumo de enorme quantidade de água na agricultura, o desperdício de água nas grandes metrópoles, garantir a utilização da grande potencialidade de energia solar, entre muitos outros benefícios.


    Entretanto, a adoção de processos emancipatórios, tais como a pesquisa e a capacitação científica e tecnológica para o avanço das inovações, deve estar acompanhada de uma abordagem teórica quanto à previsibilidade dos riscos advindos do modelo industrialista e pós-industrialista e dos impactos, diretos ou indiretos, nos domínios da vida.


    A conscientização dos riscos provocados por estes modelos é proporcional ao receio dos modelos lineares tecnocráticos, caracterizados por um racionalismo em todos os segmentos da vida e pautados por postulados de progresso com segurança, eficiência, controle e previsibilidade. E, ainda, às percepções das repercussões difusas das aplicações científicas e tecnológicas e à percepção da ampla gama de definições sobre o risco, seus múltiplos efeitos colaterais e respectivas consequências na vida coletiva11.


    Enquanto a sociedade industrial, que marcou o processo de modernização simples, organizava-se através de uma lógica positiva fundamentada na possibilidade de distribuição da riqueza, a sociedade do risco, que caracteriza o processo de modernização reflexiva, organiza-se com base numa lógica negativa de distribuição do risco, pois, segundo o autor, no estágio de modernização reflexiva a produção social da riqueza é indissociável da produção social do risco. Além disso, a lógica positiva contrasta com a lógica negativa porque a riqueza tende a ser concentrada no topo da sociedade através da apropriação política por poucos grupos sociais, e, ao contrário, o risco é dispensado na base por toda a sociedade: estabelece-se uma afinidade estrutural entre pobreza extrema e risco extremo12.


    Nesse sentido, os grandes avanços científico-tecnológicos não podem descurar das percepções atuais da sociedade de risco e do real objetivo da existência humana na Terra.


    A pesquisa científica e tecnológica deve representar um meio para a conjugação de esforços com o fim de construir uma sociedade global sustentável, que considere a necessidade de todos os povos. Ou, a solução para os problemas da maioria, como, por exemplo, saneamento básico, alimentação, água potável, energia limpa etc.


    A busca pelo desenvolvimento social, tecnológico e econômico não pode estar desassociada do valor da solidariedade. A atividade econômica, o que inclui as relações trabalhistas, precisa respeitar o ambiente e a sociedade, inclusive através de normas bem definidas a serem introduzidas pelo Direito.


    Na sociedade pandêmica pós-moderna, o valor da solidariedade surge como um novo paradigma a guiar as relações sociais, institucionais, comerciais, alimentícias, espaciais, digitais, educacionais, profissionais, entre outras, com vistas a harmonizar os elementos em colisão para garantir a própria dignidade de todos, em seu sentido mais amplo.


    O que emerge é a relação umbilical entre a ecologia humana e a ecologia ambiental, posto que a Natureza é uma só e não admite cisões. De modo a comprometer a ação e a inércia de todos e de cada um em prol da assunção de melhores relações estruturais da sociedade.


    Esta é uma obra interdisciplinar, como a maioria das questões do Direito e da vida humana. Seu marco central é a proteção da dignidade da pessoa humana em todas as suas vertentes.


    1.1 A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA


    O conceito e o conteúdo normativo do princípio da dignidade da pessoa humana têm sua matriz filosófica moderna no pensamento formulado pelo filósofo Immanuel Kant. A partir de seu primeiro postulado ético, a expressão “dignidade da pessoa humana” passa a ganhar contornos e importância no cenário jurídico internacional.


    Perquirindo acerca dos pilares fundamentais para se alcançar seu conteúdo, observa-se que referida expressão é composta de dois conceitos essenciais, que se revelam como verdadeiros valores jurídicos: a pessoa humana e a dignidade13.


    Em relação ao valor “pessoa humana”, extrai-se da filosofia kantiana a natureza (racional) e o fim (em si mesma) como um valor absoluto14 e objetivo, de um ser racional em relação ao outro.


    Valendo-se do silogismo aristotélico, permite-se divisar o seguinte raciocínio:


    Premissa Maior (P1): Todo ser humano é dotado de razão.


    Premissa Menor (P2): Todo ser racional possui a faculdade de agir conforme a representação de leis ou de princípios.


    Conclusão: Logo, todo ser humano possui a faculdade de agir conforme a representação de leis ou de princípios.


    Ou seja, as chamadas “pessoas” são aqueles indivíduos que podem atuar conforme as leis e os princípios que eles mesmos editam e são os únicos capazes de assim operar.


    Seguindo essa direção e valendo-se da doutrina pertencente à lógica aristotélica, pode-se inferir ainda que:


    Premissa Maior (P1): Todo ser humano é dotado de razão.


    Premissa Menor (P2): Todo ser racional existe como um fim em si mesmo.


    Conclusão: Logo, todo ser humano existe como um fim em si mesmo.


    Assim, se “a natureza racional existe como um fim em si mesma” e apenas os seres humanos são dotados de razão, somente eles existiriam como um valor absoluto. É a razão que os diferencia dos demais seres15.


    Esse silogismo ético fundamenta a ideia de que todo o ser humano é igual em dignidade e ninguém pode se proclamar superior ao outro16. Ideia, que demanda como conduta ética, que todo o indivíduo deva agir “de tal sorte que consideres a humanidade, tanto na tua pessoa como na pessoa de qualquer outro, sempre e simultaneamente como fim e nunca simplesmente como meio17”.


    No que tange à dignidade, utilizando-se o mesmo prisma filosófico, ter-se-ia que:


    Premissa Maior (P1): Todo ser humano é dotado de razão.


    Premissa Menor (P2):Todo ser racional tem por fim a própria dignidade.


    Conclusão: Logo, todo ser humano tem por fim a própria dignidade.


    No reino dos fins, os seres têm um preço ou uma dignidade. Se quanto à natureza, os seres podem ser racionais (pessoas) ou irracionais (coisas); quanto aos fins, terão um preço ou uma dignidade.


    Para Immanuel Kant, tudo o que puder ser substituído por um equivalente, admite um preço para quantificá-lo. Entretanto, o que não puder ser substituído, em razão de sua singularidade, que não admite equivalente para quantificá-lo, não pode ser valorado por um preço, mas por sua dignidade.18


    Os seres dotados de dignidade estão acima de todo o preço.19


    Pautado por essa matriz filosófica, José Afonso da Silva20 compreende que a dignidade assume a condição de atributo intrínseco, essencial à pessoa humana, nos seguintes termos:


    Correlacionados assim os conceitos, vê-se que a dignidade é atributo intrínseco, da essência, da pessoa humana, único ser que compreende um valor interno, superior a qualquer preço, que não admite substituição equivalente. Assim a dignidade entranha e se confunde com a própria natureza do ser humano.


    Para o citado autor, o valor interno da dignidade humana precede o próprio Estado Constitucional, uma vez que não decorre de sua existência, nos seguintes termos: “a dignidade da pessoa humana não é uma criação constitucional, pois ela é um desses conceitos a priori, um dado preexistente a toda experiência especulativa, tal como a própria pessoa humana21”.


    A compreensão humana da extensão e profundidade do valor intrínseco da existência humana, da ideia de que todo o ser racional existe como um fim em si mesmo e todas as ações dirigidas aos seres racionais devem sempre considerá-los como um fim e não como um “instrumento para alguma coisa22”, balizaram a maioria das estruturas jurídico-constitucionais que incorporaram a dignidade humana.


    Repercutindo o âmago filosófico da dignidade da pessoa humana e consagrando a “primazia das situações existenciais sobre as situações de cunho patrimonial23”, o artigo I da Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, dispõe: “Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotadas de razão e consciência e devem agir em relação umas às outras com espírito de fraternidade”.


    Sob os mesmos auspícios, a Lei Fundamental da República Federal da Alemanha24, de 23 de maio de 1949, estabeleceu a dignidade da pessoa humana como matriz axiológica de seu ordenamento jurídico. Pela primeira vez, a dignidade humana foi positivada como um direito fundamental intangível, inviolável e inalienável.


    Todavia, não obstante os contornos filosóficos e a positivação jurídica do valor da dignidade, tendo em vista a imprecisão e a ambiguidade dos termos jurídicos25, que admitem variadas considerações e definições, se constata uma enorme dificuldade em se compreender satisfatoriamente o conteúdo “do que efetivamente é o âmbito de proteção da dignidade26”.


    Ingo Wolfgang Sarlet destaca que uma das principais dificuldades consiste no fato de que a dignidade não cuida de aspectos específicos da existência humana. Para o autor, enquanto fim, a dignidade identifica o ser humano como tal, acompanhado da sua natureza (racional).


    Pondera, que “a dignidade é algo real, algo vivenciado concretamente por cada ser humano, já que não se verifica maior dificuldade em identificar claramente muitas das situações em que é espezinhada e agredida, ainda que não seja possível estabelecer uma pauta exaustiva de violações da dignidade27”.


    Desse modo, a tarefa de conceituar a dignidade humana é complexa, pois envolve diversos aspectos da personalidade humana.


    Por sua vez, Sarlet28 lança-se no desafio para ensinar que a dignidade humana é uma qualidade inerente a todo e qualquer ser humano. Tal qualidade representa o valor próprio que identifica o ser humano e lhe confere um direito-dever de respeito recíproco entre os indivíduos:


    a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2 A SOLIDARIEDADE E A FUNCIONALIZAÇÃO DO DIREITO.


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2.1 Os Direitos Humanos e seus conceitos fundamentais


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2.2 As dimensões de direitos humanos e o processo da dinamogenesis


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3 A DIMENSÃO ECOLÓGICA DA DIGNIDADE HUMANA
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